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RESUMO

NTJMERO NO
COMFRASNET:

c0DrGo
UASG:LOCAL:NO DO PROCESSOMODALIDADE

301 01981 373\A/\AM/. COM PRAS N ET. GOV. BR2022.03,01.01 - SMS
pnecAo

elerRô¡¡tco

OBETO:
ULINOS E

NIN

DEREG
E

ATIVOS
DE DE CAU

UISIRA E EVENTUALPREçOS PARA F
ECRETARIA DAS DEMANDASPARA ATEND

cntrÉn¡o DE JULGAMENTo:TIPOHORA DA ABERTURADATA DA ABERTURA:

POR LOTEMENOR PREçO08:30H18 DE MARçO DE2022

óncÃo GERENCIADOR:

PROCURADORIA GERAL OO lvlUt¡tcfplo - pcrr¡

ónoÃo(s) PARTtctPANTE(s)

SEcRETARIA MUNICIPAL OC SRÚOE

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), SETãO TEAIIZAdOS EXçLUSIVAMENIE.qOITgi-O

virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail:irégao02@licitacao,caucaia.ce.gov.br, assim como os PEDlDos DE

eSCUneCtmeÑTOS, IMPUGNAçÕES, RESURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS'

Observaçöes importantes:
i¡ Èxistinäo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevaleceräo as

informações constantes deste resumo.
ã¡ flrue'nOo discrepåncia entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificaçäo dos produtos, unidades e

demais detalhamentos antã-aiuãlei constantes da piataforma Comprasnet prevaleceråo as informaçðes constantes do edital e seus

anexos.
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ËDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2022.03.01.01 . SMS

LtctrAçÃo coM corA ExcLUStVA PARA ME E Epp EM ATENDIMENTO AO INCISO lll Do ART.48
DA LEI N" 123/2006.

PREÂMBULO

o DEpARTAMENT9 DE GEsrÃo DE LtctrAçÃo DA eREFEITURA MUNIGIPAL DE cAUcAlA, através

doia) pregoeiro(a) OeilgnaOo e poriordem dá(s¡ autoridade(s) competente(s) cleste processo as 
^q!?r.s

constam acima rencùnäoas, torna público parà'connecimento'de todos os interessados que as 08:30H

(otio H9RAS E TRiÑiÀ uuruuro's) do dìa tB DE MARçO DE 2022, através do endereço eletrÔnico

***."omprasnet.gov.br, em sessäo prlblica por meio de comunicaçäo via internet, dará infcio aos

procedirnentos de ãbertura e análise das proþostas. de- preços, formali"gqlo^de lances e análise e

verificaçåo dos documentos de habilitàcåo 
'da licitaçäó rirodalidade pnecÃo ELETRONICO No

2022.0g.01.01 - SMS, do tipo MENOR pRËçO critério de julgamento PoR LOTE, mediante as condiçöes

estabelecidas no preéente Edital, tudo de aóordo com a Ùei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,

subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alteraçöesda Lei n.o 8.883/94 e da Lei

n.o 9.648/98), Decreto Municipal n" 1.195, Oé tO Oe março de2021, Decreto Municipal no 1.188,.de 11 de

fevereiro de 2021e lèi òom jlementar no 123, de 14 de d-ezembro de 2006 e suas alteraçöes posteriores, e

demais legislaçäo pertinente a matéria'

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

eARTE A - cONDtçÕes peRn coMPETlçÃO, Ju¡GIMENT9 E ADJUDIcAçÃo.
Em que säo estabelecidos os requisitos e aé condiçöes para competiçäo, julgamento e formalizaçäo da ata

de registro de preços e clo contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Carta ProPosta;
Anexo lll - Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitaçäo tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISAND-O AFUTURA E EVENTUAL

aóuldicãó ò-e ÊnÈseRvATtvos niascuLll.los E FEMrNtNos, eARA ATENDER AS DEMANDAS DA

sEcRETARtA DE sñoe DE cAUcAlA/cE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto

Básico/Termo de Referê.ncia, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDTçOES pARA pARTtclPAçÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LlclTAçÃO

2.1. PODERÄO PARTIGIPAR DESTA LICITAçÃO=:
regularmente .estabelecida neste País,

cadastradosounäonoCadastrodeFornecedoresFPrefeituraMunicipaldeCaucaiaequesatisfaçamatodas
as condiçöes da legislaçäo em vigor, cleste edital, inclusive tendo seus olrjetivos sociais compatfveis com o

olrjeto oá licitaçao,-devändo, aindã, cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma constituiçäo do tipo de

empresa, sendo:
o Sob a denominação de sociedades cmpresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita

por açöes, Anônima - SA (regutada pela tei no O.¿O¿-76), a Limitada (LTDA) Limitada Unipessoal (SLU)e a

Êrnprär" lndividuat de Respoîsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal no 12'441111)',

. òob a denominação de sociedades simples: Associaçöes, Fundaçöes e Sociedades cooperativas;

. Sob a denominação de Empreendedor individual(MEl) ou Empresário lndividual (El);

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
2.2.1.licitantes corn sócios, diretores ou representantes comuns.
2,2.1.1. Se antes do infcio da abertura do certame for constatada a comunhäo de sÓcios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poler! participar do certame'

2.2.2. Que näo tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2.2.3. Se constatada a comunhäo de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes apÓs

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seräo automaticamente desclassificados do

certame, independenteménte do preço proposto.
2.2.4. Os inteiessados que se encontrem êm processo de falência ou concordata, de dissoluçäo, de fusäo,

de cisäo ou de incorporaçåo, c¡u,aincla, que estejam cumprindo suspensäo temporária de participaçåo em

licitaçåo ou impedimänto de contratat com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas

inidôneas e este¡am impedidas de licitar ou contratar com a Administraçäo Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem iomo 1ióitantes.que,se apresentem constituldos na forma de empresas em consÓrcio, ou

ainda äquelas que por força Ooé moiivoò anteriormente expostos, es1ej9ryr cadastradas positivamente no

cADAsiRo NActoNAL DE EMPRESAS lNlDÔNEAs E SUSPENSAS (cEls);
2.2.4.L É permitida a participaçäo de empresa em condiçåo de recuperaçåo judicial desde que amparada

em certidåo emitida þeta inslancia judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiråmente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos

termos do acórdäo no 120112020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipál de Caucaial membro efetivo ou substituto da Comissäo de Pregåo, bem como o(a)

Preogeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6: A(si émpresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(äo) estar ciente que o objeto

adquiridò'estará su¡àiid a acbitaçåo'pelo órgäo recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso näo

estä¡a de acordo cóm o especifiiado'no Proþto Básico/Termo cle Referência da presente licitaçåo ou seja

um þroduto de qualidade inferior ao solicitâdo ou ainda por queståo de interesse público devidamente
justificado.
2.Z.l.A participaçåo na licitaçåo implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos termos e

conteridbs Oeôte edital e seus anexos, a observåncia dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidacle das informaçöes e dos documentos apresentados em

qualquer fase da licitaçåo.
i.Z.g. ns empresas ênquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno l9r!9 (EPP)'

conforme incisos I e ll d'o Artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufrufrem de seus beneffcios nesta licitaçäo do regime diferenciado e favorecido previsto

naquela Lei, teråo o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento junto ao SICAF

ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforma.

2.2.g. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas

cle Pequeno Porte (EiP) que näo apiesentarem a comprovaçäo no subitem anterior, poderåo participar

normalmente do certame, porém,.em igualdade de condiçöes com as empresas näo enquadradas neste

regime.

2.3, Como condiçåo para participaçäo no Pregäo, a licitante assinalará "sim" oLl "Fìäo" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:
2.3.1. Que cumpre os requisitõs estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa,

empresa de pequeno porte, e micro empreendedor individua l- MEl, ou equiparada, estando apta a usufruir

do iratamentô favorecido estabelecido nos arls.42 e 49 da Lei Complementar no123, de 2006.

2.3.2. Nos itens näo exclusivos, a assinalaçåo do campo "rìäo", apenas produzirá o efeito de o licitante näo

ter direito ao tratamento favorecido previsto 'na Lei Complementar no123 de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. O iicitante micro empresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedaçÕes

do artigo 3", parágrafo 4', da Lei Complementar n"123, de 2006, nåo poderá usufruir do tratamento

diferenõiado pievisiô em tal diploma e, portanto, nåo deverá declarar sua condiçåo de ME/EPP no sistema

Comprasnet
2.4. ilue está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, l¡em como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no Edital;

DEeARTAMENTo DE GESTÃo oe ltcttnçÕes "J irP c)
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2.5. Que inexistem fatos imped,itivos para sua habilitaçåo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;
2.6. Que nåo emprega menor dê l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega menor

de 16 anos, salvo ménor, a paçtir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituiçäo;
2.7. Queä proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçåo Normativa SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009;
2.8, O descumprimento de qualquer condiçäo de participaçäo acarretará a inabilitaçäo do licitante;

2.9. A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento cle qualquer condiçäo sujeitará o licitante às sançÕes

previstas em lei e neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO GOMPRASNET:

O Credenciamento é o nlvel básico dò'registro cadastral no SICAF, que permite a participaçäo dos

interessados na modalidade licitatória Pregäo, em sua forma eletrÔnica.
2.11.O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal-Comprasnet, no

sftio \AAAAff.COMPRASNET.GOV.BR, com a solicitaçäo de login e senha pelo interessado.
2.r2ovedordosistemaimplicaaresponsabilidadedolicitanteoudeseu
representante legal e a plesunçäo de sua capacidade técnica para realizaçäo das transaçöes inerentes a

este Pregäo
2.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao provedor do sistema, ou ao

órgäo ôu entidade responsável por esta licitaçåo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido cla genha, ainda que por terceiros.
2.14. A perda da senha ou a quebra de sigilo de verão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.15. Ê. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçåo efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao

Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por

terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrÔnico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizaçäo das

transaçöes inerentes ao pregäo eletrÔnico.
2.17. O Lote 02 será áesi¡nado às Microempresas- ME ou Empresas de Pequeno Porte-EPP, em

cumprimento ao inciso lll do artigo 48 da Lei Complementar 12312006'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR¡O

3.1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte tråmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificaçäo e classificaçäo inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5.Apresentaçäo de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.l.7.Habilitaçäo do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicaçäo.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,

sendo:
a) a Proposta de Preço{i e seus anexos através do sistema Comprasnet;
lr) os Documentos de Habilitaçäo através do sistema Comprasnet;

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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4.1.1. Os documentos, em formato, de arquivo, a serent enviados via internet somente poderäo ter as

extensöes ".doc, ".xls, ou *.Pdf. . l

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatfvel com a

versäo sistêmica operada, p'oderäo ser solicitados mediante nova anexaçäo, por parte do(a) Pregoeiro(a),

ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçäo, a fim de que se façam as

elucidaçöes necessárias ao pleno julgamento.

4.2. Após a divulgaçäo do edital no sftio eletrÔnico, os licita

do sistema, concomitantémente com os documentos de

pública.
ffiTl¡c¡tantes poderäo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçäo anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,
4.4.Naetapadeaprumentosdehabilitaçåopelolicitante,observadoo
disposto no caput, nao navera orclem de classificaçäo das propostas, o que ocorrerá somente apÓs os

procedimentos cle julgamento.
4.S. Os documentõs {ue compöem a proposta e a habilitaçäo clo licitante melhor classificado somente seräo

disponibilizados para'avaliaçáo do(a)'Pregoeiro(a) e para acesso priblico após o encerramento da fase de

lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçäo, quando necessários à confirmaçäo

daqueles exigidos no edital e já apresentados, seråo encaminhados pelo licitante melhor classificado apÓs o

descriçäo do objeto ofertado e o preço,

encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

ntes encaminharäo, exclusivamente por m lo
habilitação exigidos no edital, ProPosta com a

Rua. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade

.':
S.f . n proposta de Preços, seja ola a inlcial ou a final (consolidada), sob pena de..desclassificaçäo, deverá

serelaborada conforme o Anäxo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda,

devidamente assinada e sendo. ellviada exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet,

caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) itens, em conformidacle com o

Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de cAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;

5.1.4.Prazo de validaie da Proposta de Preços nto inferior a 60 (sessenta) dias;

S.l.S. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital;
S.1.6.-Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declaraçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.1.g. Demaisinformaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.Z. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato ffsico ou digital, atendendo aos

quesitoi i¡tados anieriårmente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em formato de

arquivo junto a plataforma eletrôn'lca do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar o cadastramento de

suå proóosta de preços por meio de preenchimento do formulário especffico via_sistema Comprasnet'

5.3. A proposta àe óreç'os (inicial) servirá para fins de veriíicaçäo das condiçöes da proposta, bem como,

oara còmparativo ante'a pioposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as

mesmas, salvo quanto a reoirçao dos'preþos em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será

desclassificada' 
nrêcôs final lconsol onfeccionada em formato ffsico ou digital,5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser c

atendendo'aos quesitbs ôitados anieriormerrte e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em

formato de arquivo junto a plataforma eletrÔnica do Comprasnet'
s.i. Ê Oã ¡niuìr" r"rponsa'oitidade da licitante.a inclusäo clos arquivos os quais possuam compatibilidade

com os sistemas operacionais convencionais, Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo

corrompido, obseÑando as disposiçöes constantes do item 5.12 deste edital, a licitante será

desclassificada.
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s.6, O encaminhamento de proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigèncias de habilitaçäo previs.tas neste Edital. O lic¡tante será responsável por todas as transaçöes que

torðm efetuadas em sþu nome no sistema.eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta

de Preços e lances. ii :

S.Z. Od preços constantes da Proposta de Preços do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais

após a úlrgüta, cabendo ao licitante proceder áo arredondamento ou desprezar os números apÓs as duas

casas decimais dos centavos.
5.7.1.Os preços propostos deveråo edtar de acordo com o quantitativo do bem cotado'

S.7.2. Os preços própostos e a.p_roposta de prgços em si säo de exclusiva responsabilidade do licitante, näo

lhe assistindo o direito Oe pteiteâr qualquer âlteraçåo dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissäo ou

qualquer outro argumento nåo previsio em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a)

pregöeiro(a) que]dentro da siiuaçäo concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e

eficiência ao julgamento.
S.7.3. Ocorrendo discrepåncia entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificaiao das Propostas âe Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correçöes

necessárias
S.7.4. Havendo discrepåncia entre a especificaçåo dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevaleceråo as especificaçöes do editale seus anexos.
s.7.s. Näb seråo adjudicadas propóstas de preços com valores superiores à média dos preços unitários e

totais estimaoos paå a contrataçåo, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.

5.7.6. Na análise dás Propostai Oe Prèços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR LOTE

expresso em reais.
S.é. Os quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.g.1. A Þroposta de preços deve contemplar o quantitãtivo do LOTE em sua totalidade conforme licitado.

S.9. O pr"zó de vatiOäOe Oa proposta de'Preços nåo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias conse,cutivos da

sessäo de abertura desta licitaçâo, conforme artigo 6b da Lei no. 10.52012002. Caso a licitante nåo informe

em sua proposta de Preços o piazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.10. A apräsentaçäo Oá eroposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, äm espe-cial quantó å especificäçäo àos bens e as condiçöes de participação, competiçäo,

julgamento e foimatizaç'áo oo conträto, bem como a- aceitaçäo e sujeiçåo integral às suas disposiçöes e à

legìslaçao aplicável, noiadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.

5.1l.Somente seräo aceitas propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive

quanto aos seus anexos, nåo äendo admitidó o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do

sistema.
S.,l2.O (AO) pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliaçäo do princfpio da competitividade, bem golo'
munido àa uiitizaçao do'fórmalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e

ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes da propostas

de preços, seja ela inicial ou a final (adequada)
S.13.Será desclassificada a Propostä ¿e Þreços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB¡LITAçÃO

6.1. os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada,

habilitar-se-äo à presente licitaçäo mediante a apresentaçäo dos documentos abaixo relacionados ou dos

documentos apresentados junt'o ao cadastro Oo SlCnf,-os quais seräo analisados pelo(a) Pregoeiro(a)

quanto a sua autenticidade, veracidacle, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de

habilitaçåo seräo os seguintes:

6.2. RELATMA À HABILITAçÃO ¿URíOICR:
6.2.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro priblico de empresa mercantilda

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbaçäo no registro cla Junta onde tem sede a malriz.

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
¡^^..¡aiarôE - ôtrÞ. Â{An1-ôfl6



PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEPARTAMENTO O¡ CESTÃO DE LICIT

tu

Rullric¡

6.2.2. ATO GONSTTTUTTVO;; ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registraclo no'registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades emfresá¡as e, ndoaso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleiçäo de

seus administradOres; devendo, no cago da licitante ser a sucursal, filial ou agència, apresentar o registro da

Junta onde oper_a com averbaçäo 1_o19_9i-slro 
da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. lNSCilçÃO DO ATO ôOt¡Sf¡fUTVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de negistro das pessoas Jurfdicas acompanhada de prova da diretoria em exercfcio; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurldicas do Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AÙTORIZAçÃO, em se tratando de empresa oL sociedade estrangeira em

funcionamento no pafs, e ATo DE neClsrno DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo órgåo competente, quando a atividade assim o exigir.
b.Z.S. ÞnOCUnnçÃO, óe for o,caso, pode ser apresentada em formato ptiblico, em plena validade ou,

especffica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurfdicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscriçåo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfvelcom o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:
6.3,3,1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidåo Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dlvida Ativa da Uniåo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.9.3.2. a Fazenda Estaduat (Certidäo Negativa cle tributo estadual do domicflio da licitante);

6.3.3.3, a Fazenda Municipaì (Certidåo Ñegativa de Débitos Municipais) do domicflio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3,3.5. a Justiça do trabalho (Gertidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentaçäo exigida

para efeito de ccmprovaçao äe regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restriçåo;
6.3.5: Havendo alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado- o

prazo de 0S (cinc-o) dias úteis, cujo termo inióial correðponderá ao momento em que o proponente for

äeclarado o venceáor do certame, prorrogáveis por igual perfodo, a critério do(a) Pregoeiro(a), -parc 
a

regularizaçåo da documentaçäo e em¡ssaó de eventuáis certidöes negativas ou positivas com efeito de

certidåo negativa;
6.3.6. A näi-regularizaçâo da clooumentaçäo, no prazo estabelecido, implicará_decadência do direito à

contrataçåo, se-m prejufzo das sançöes þrevistas no art. 91, da Lei no 8,666/93, sendo facultado a

convocaçåo oos licìtantes remanescéntes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou a

revogaçäo da licitaçäo ou do item, conforme o caso.

6.4. RELAT¡VA À QUALIFICAçÃO ECONOIVI¡CO-r¡TANCElRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercfcio social, já exigfveis e

apresentados na forma cla lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa. situaçåo

financeira da empresa, vedada a sua substituþäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por fndices oficiais quando encerradôs há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçäo da

proposta, dåvidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretor;

6.4.2.Certidäo negativa cle falência ou concordata ou recuperaçåo judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurfdica;
6.4.2.1. Ë perm¡i¡¿a a participaçåo de empresa em condiçäo de recuperaçäo judicial desde que arnparada

em certidåo emitida þeta insiancia judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econôrnica e financeirämente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos

termos do acórdäo no 120112O20 do TCU.

,.., i.)l) "
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6.5. RELATVA À QUAL¡FICAçÃO rÉCUCA:
e.S.f . Corprovaçäo de aptidäo, teita através de atestado fornecido por pessoa jurfdica de direito ptiblico ou

, p¡vado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatfvelcom o objeto da prelsente licitaçåo'

6.6. DEMAIS DOGUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaraçåo cle que, em cumprimento ão estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no

DOU de 28i10/1ggg, e ao inciso Xixllt, dc artigo 7o, da Constituiçåo Federal; näo emprega menores.de 18

(dezoito) anos em tiabalho notutno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

òm traOãlno algum, salvo na condiþao-de aprendiz, a partir de 14 (quat'orze) anos, conforme modelo

constante dos AnexÖs deste edital;
6.6.2. Declaraçäo expressa de integral concordåncia com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaraçåo, sob as penalidades cablveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçäo, ficãndo ciente äa obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
6.6.4. Declaraçåo de que a licitanìe tem ðiência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do processo,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1, Como condiçåo prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçäo do licitante detentorda proposta

. classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificàrá o eventual descumprimento das condiçöes de

participaçäo, inciusive quañto aô objetõ, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a

þarticiþaiao no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

' a) SICAF;
bi CaOastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniåo (www. oortaldatransparencia. qov' br/ceis)

c) CaOastro Nac¡onal de Condenaçöes Cfveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça 1u¡¡vw.ôni.ius.br/improbidade adm/consultar requerldo.Þhþ)

d) Cadastro de lnidÔneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As ceftidöes de comprovaçäo de regulariclade, bem como as de falência e concordata, caso

exigidas neste edital, que näo apreéentaram ãxpressamente o seu perfodo de validade, deveråo ter sido

emTtidas nos 60 (sessenta) Cias anteriores à data marcada para a abertura do certame'

6.6.4.3. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer proces-so {e
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei no 13'726'

Oe g ãe outubrole 2018, Caso está documentaçäo tenha sido emitida pela internet, sÓ será aceita apÓs a

confirmaçåo de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas ao

resþonsável'peta piática oe aio de improbidade administrativa, a proibiçfo de contratar como Poder Público'

inciusive por'intermédio de pessoa jurfdica da qrral seja sócio majoritário

6.6.6. Constatada a existênbia de sänçao impeditiva da participaçåo no certame, o(a) Pregoeiro(a) reputaräo

licitante inabilitado, por falta de condiçäo de participaçäo.

6.6.7. No caso de inabilitaçäo, naveiá nova verifìcaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos ¿å e 45 da LC no 123, de joOô, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitaçåo da proposta subsequente.
6.6.8. Nåo ocorrendo inabilitäçäo quanto às condiçöes de participaçåo, o(a) Pregoeiro(a) consultará os

ctocumentos os quais foram aþreséntados junto a Þlataforma do Comprasnet e.na ausência ou no näo

atendimento oe åtgum degtes ante ao requerido no edital, farâ a verificaçäo via Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF, em relaçäo à habilitaçåo jurfdica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificaçäo econômico-financeira e qualificaçåo técnica.
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6.6.g. Também pocleråo ser consultados os sltios oficiais emissores de certidöes, especialmente quando o

licitante esteja com alguma docúmentaçäo vencida junto ao SICAF

6.6.10. Caso o(a) preöòeiro(a) näo togre êxito em obter a certidåo correspondente através do sftio oficial, ou

na hipótese de se enãontrai úencidaio referido sistema, o licitante será inabilitado, ressalvado o disposto

quanio à comprovaçåo da regulariclade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte

e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da l-C no 1!.3t de 2006'

e.s.it.os licitantes que näo estiverem caáastrados no Sistema cle Cadastro Unificado de Fornecedores -
SICAF, ou que näo âtendam todas as exigências cle l'tabilitaçäo cleste edital, dever:äo apresentar a seguinte

oocumãntaçåo rela¡va à habilitaçäo jurfdlca, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econÔmico-

financeira e qualificaçäo técnica.

6.7. Os documentos exigidos para habilitaçäo relacionados nos subitens acima deveräo ser apresentados

pelos licitantes exclusii"mentu em campo próprio do sistema eletrÔnico, até a data da abertura do

certame.
6.7.i - Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer proces_so-d-e

reprografia, obrigatoriamenie auten]ticada, seja enr cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" 13'726,

Ae g ãe outubro cle 201g. Caso está documentaçao tenha sido emitida pela internet, sÓ será aceita apÓs a

confirmaçåo de sua autenticidade,
6.8, Se ¿menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e uma

vez constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscql e trabalhista, a mesma

será convocada para, no prazo'de S(cincoi dias úieis, a[ós solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a) no sistema

eletrônico, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá ser prorrogado por þual perfodo.

6.8.1. A prorrogaçäo do p-razo póOer¿ s'er concedida, a critério da AOministraçåo quando requerida pelo

licitante, mediante apresentaçäo cle justificativa.

6.g.2. Anåo regularizaçâo fiscal e tiabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçäo

do licitante, sem pre¡ulio das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçäo dos licitantes

remanescentes, na órOem de clasêificaçåo. Se, na ordem de classificaçäo, seguir-se outra microempresa'

empresa de pequeno porte ou equiparaäa com alguma restriçäo na documentaçäo fiscal, será concedido o

i3:î""it"irioffi.'jrtTliåt""çå3'"n"rir"r minuciosamente os documentos exisidos, o(a) Presoeiro(a)

suspenderá a sessåo, informando no "chat" a nova data e horário para sua.continuidade.

6.10. Será inabilitado o licitante que nåo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçäo,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma'

6.11. Nos lotes näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo

inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre.visto nos

"rtigor 
l+'e ¿S da LC no123, oä ZOö0, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da

proposta subsequente.
b.tä. em se tratändo <le filial, os documentos de habilitaçäo jurfdica e regularidade fiscal deveråo estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, såo emitidos somente em nome da matriz'

6.13.O(a) pregoeiro(a)'poderá, no jutgämànto da habilitaçäo, sanar erros ou falhas que nåo alterem a

subståncia oos oocumentos e sua úalidade jurfdica, mediante decisäo fundamentacla, registrada em ata e

acessfvel aos licitantes, e lhes atribuirå validade e eficácia para fins de habilitaçåo, observado o disposto na

Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999
6.14. Constatado o atändimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será declarado

INFORMAçÕeS CeRlls
7.,1. O pregåo será do tipo EletrÖnico o qual será realizado em sessäo priblica por meio da plataforma

COMpRASÑET (Compras Gouernarnentais), mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticaçäo

- em todas as suas fases através do Sistenla de Pregäo EletrÔnico (licitaçöes).

2.1.1. Os trabalhos seräo conduzidos por servicloida Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designacJo

como Pregoeiro(a).
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sistema eletrônico.
7;1.3. A participaçäo no pregäÖi Eletrqñico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoal e intransferlvel

ää-j¡.¡i"räð ðir&q", oo repie,sq¡tante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inic-ial.de

pi"cóiì ð.ús-a,.iexos, exilusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condiçöes e limites

de data e horário estabelecidos neste Edital'

7.2. Na hipótese de näo haver expeölente na data designada para a realizaçäo do ato, este será realizado

no primeiro dia rltil subsequentè, no mesmo horário.
1.2.1. Atë a abertura da åessåo,os PROPONENTES poderäo retirai ou substituir as Propostas de Preços

apresentadas.
7.2.2.Depois <le encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será permitido

o cadasträmento de Proposta rle Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçäo'

7.2.3. Aabertura cla seËsäo pública deste pregäo, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a.) designado ao respectivo

prã.áOir"nto administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital'

7.2.4.Durante a sessåo pública, a comunicaçäo entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo prÓprio do sistema eletrÔnico'

7.2.S. Gabe à licitante àcõmpannar as opeiaçóes no sistema eletrÖnico durante a sessäo pública do Pregäo,

seja ela a inicial ou a de continuidade dos tråbalhos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

ñã'gO"ior diante da inobservåncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexäo

ABERTURA DA sEssÄo púBLtcA, ENVto DE LANGES E FASE coMPETlrlvA

7.3.DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
2.3.i. A partir do rroørió estãbete¿ido no preåm-bulo deste Edital terá infcio a sessäo pública do Pregäo

Eletrônicò, com a abertura e divulgaçåo dós preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de

Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade'

7.4. DA CLASSIFICAçÃO lNlclAL:
7.4.1. Abertas as eropóstas de preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das Propostas

de preços apresentadas, de acordo-corn os daåos'e informaçÕes constantes do cadastramento no sistema,

desclassificanoo aquãlaË que näo estiverem em conformidadê com os requieitos estabelecidos neste Edital'

contenham vfcios insanáveis ou nåo apresentem as especificaçöes técnicas exigidas no Projeto

Básicoffermo de Referência, anexo I deste edital.
7.4:,2. O pregoeiro verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no. que tange aos dados

disponfveis ná plataforma e desciassificará, moiiuadamente, aquelas que näo estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital.
t:¿.ä:Á prpó.i" oi ói"cos (iniciat) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada quando

do encerramento da fase de lances, momento em qrie o Pregoeiro terá acesso aos documentos dos

participantes, devendo, dai, proferir com aS análises e comparaçöes necessárias'

l.l.+.' Constatado aigüm"'bivergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus anexos,

sobretudo, quanto ao evidente equfvoco na formulaçäo dos preços apresentados, o(a) Pregoeiro(a)

desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.S. A desclassificaçäo de qualquet Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no

sistema, para acompañhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

7.4.6. O sistema fará, automãticamentb, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas pelo(a)

pràgoeiro(a), em orJàni Jãcrescente cle valor, e somente estas estaråo aptas a participar da fase de lances'

7.5. DA FASE DE LANCES
7.S.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará infcio à fase competitiva' quando.entäo

os pROpONENTES 
-podËråo 

encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico cm modo de disputa aberto.
7.s.2. Aberta a etapà comþetitiva, os representantes dos PRoPoNENTES deveräo estar conectados ao

sistema pera particiþãr oá dessao de lances. É oe inteira responsabilidade do licitante se manter conectado

ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
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7.S.3. A cada lance ofertado, o pROp,ONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do

respectivo horário de registro e valoi,
z.S.¿. Os lances seråo õfertado.ç lote a lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais

de um item/lote de fqrma simultânea.r
tss, o ÈnopoñENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

su-periores åo menor já oiertado, porém inferiores ao rtltimo lance daclo pelo prÓprio-licitante).

7.5.6. Nåo serao acéitos Oois oü nrais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro,
7.S.7. Durante a sessåo pública, os proponentes seräo informados, em tempó real, do valor do menor lance

registrado. O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

Z.S.g. O lance deverá ser ofertedo pelo valor total do LOTE.
7.S.9. euando o prego do LOTE ofertaOo resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, seräo-consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)
pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às'adequaçöes de preço necessárias, inclusive por ocasiäo da

entrega Proposta de Preços final consolidada.
Z.S.l0. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio.de lances na sessäo pública

durarå dez minutos e, após isso,'será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do perfodo de duraçäo da sessåo ptiblica'

t.S:iì:i piorrògáçao automática da etapa de envió de lances, de que trata o item 7'5.9, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçåo,

inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. ruá nipOtese rje näo haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7'5.10, a sessäo

pública será encerrada automaticamente.
I.5.13, Encerrada a sessäo pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema, nos termos do disposto no

item 7.S.11, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir. o reinfcio da etapa de

envio de lances,'em 
-prol 

dà óonsecuçao do mellror preço disposto no parágrafo único do aft' 70 do Decreto

Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de

envio de lances da sessäo priblica e permanecer acessfvel aos licitantes, os lances continuaråo sendo

recebidos, sem prejufzo dos atos realizados.
Z.S.lS. euando'a áesconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas apÓs a

comunicaçåo do fato aos participantes, no sltio eletrônico utilizado para divulgaçäo.

7.S.{ 6. Ua nipOtese dos itäns Z.b. t g e 7 .5.14, a ocorrência será registrada em campo prÓprio do sistema.

T.S.1l. Durante o transcurso da sessåo pública, os licitantes seråo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.
7.S.lB. Gaso o licitànte näo apresente lanóes, concorrerá com o valor de sua proposta e, na ltipÓtese de

desistência de apresentar outios lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaçäo

das propostas.

7.6. DA APLICAçÃO DOS CRlTÉruOS DE DESEMPATE
7.6.1.Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçäo dos critérios de desempate previstos nos art' 44

e art,45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicaçåo do critério

estabelecido no g 20 do art.3o da Lei no 8.666, de 1993, se näo houver licitante que atenda à primeira

hipótese.
Z.'S.2. gm relaçåo aos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçåo automática, junto à Receita Federal, do

portè da entidade empresarial. O sisterna identificará em coluna própria as microempresas, empresas de

þequeno porte e eqüiparadas partioipantes, procedendo à comparaçåo com. os valores da primeira

äolòcaoa,'se esta for'empresa de maioi porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da [.C no123, de 2006'
7.6.3. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.19, caso näo haja envio de lances

após o infcio da fase comPetitiva.
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7.6.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que

se encontrarem na iaixa de até 570(cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço seräo

considerada sem patadas Çgm a primeira colocada.
7.6.5. A melhor clässificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.
7.6.6. Caso a microempresa, empreia de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou nåo

se manifeste no prazo'estabelecido, seråo convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de

pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo cte S%(cinco por cento), na ordem de

classificaçåo, para oexercfcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso cle equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situaçäo de eçnpate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhqt: oferta.
7.6.8. Na'hipótese de persistir o empatëi a proposta vencedora será sorteacla pelo sistema eletrÔnico dentre

as propostas etnpatadas.
2.6.9. Êventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3o, $2o, da Lei

no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.6.9.1. Produzidos no Pals;
7.6.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no Pafs;
7.6.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou.para reabilitado da Previdência Social e que atendanl às regras de

acessibilidade previstas na legislaçäo,

DA NEGOCIAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7.DANEGOCnçÃO:
2.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema àletrônico,'contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério cle

julgamento, näo se admitindo negociar condiçöes diferentes daquelas previstas neste Edital.

l.l.Z. A negociaçåo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.2.3. Apóõ a negociaçäo do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedo(es).

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS F¡NAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociaçåo, depois de declarado aceito o preço.proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS

FINAL (CONSOLIDADA), dèvidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02

(duas) horas, contado da solicitaçåo do(a) Pregoeiro(a) no sistema
i.g.Z.'Esse prazo poclerá ser e-stendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da

autoridade competente, caso este constante a necessidade de maior tempo para elaboraçäo da proposta de

preço adequada.
7.8.3. A Þroposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padröes e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
2.8.4. A Propostã de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao

novo valor proposto, atuálizados em consonåncia com o preço obtido após a fase de lance/negociaçåo,
podendo, o Pregoeiro(a) confr:ontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.8.5. Caso nåo seja iossível o enquadramento do rlltimo valor ofertado quando da formulaçäo da proposta

de preços final (consolidada) a licitante poderá lazer a devidas adequaçöes, desde que apresente valores

inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir reduçåo proporcional ent todos os itens, bem

como, näo seräo aceitas reduçöes apenas em determinados itens.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

Procuradoria-Gera
do Município

J

rrl
'J
-ó- Rub

nÇörs 'ocno,

-t

a

e

c

PtJ

a!
^\

)c'

^-----!-r^E ^Eh. ^r^^t ^lìl!



--t"o_ q1
-tiìñ

Fis.J

¡l,')PREFE¡TURA DE Procuradoria-Geral
do Município

-ô. R
_.)¡)e

J npn

ubri ca

T.g.T.Aqualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificaçÖes por

parte dé téðnicos pertencentâs aó.,quadio de pessoal do Municfpio de Caucaia ou da autoridade

competente
'..''

':l

7.9. DA ACE¡TABILIDADE DA PROFOSTA:
a)Verificaçäo das condições quanto ao tratamento diferenciado
Z.g.t. Comó condiçåo preiia à áceitaçäo da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenhä usufruído clo ratàmento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
'no 

123, dõ ZOOO, o(a) Pregoeiio(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldahanspârencia.!ov,brj, seçåo "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

ilsicas, empresas e outros)",-seçäó "De-spesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas ffsicas,

àmpreras e outros)", Oe'nì como no Þortal da Transparência dos Municfpios do Estaclo do Ceará

(httþ://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), þara verificar se o somatÓrio dos valores das ordens

òancárias poi ete recebidas, no exerclcio anierior, extrapola o limite previsto 19 9rt1go 3", inciso ll,.d.a Lei

Complementar no 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", $ 2', do mesmo diploma,

em caso de infcio de atividade no exercfcio considerado.
7.g.2. Fara a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercfcio

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessåo prlblica da licitaçäo, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de

2g%(vinte por cento) de que trata o artigo 3',$$ 9"-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006'

7.9.3. Constatada a ocôrrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
pregoeiro(a) indeferirá a aplicaçåo d'o tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3.,$ó9", gò-Á,10 e 12, da Lei C-omplementar no123, de 2006, com a conseqtlente recusado lance de

desempate, sem prejulzo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do tance ou proposta de preços
Z.g.¿ ruao ocorrendo situaçäo de iecúsa com 

-base 
na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibiliclade, bem como quanto ao

cumprimento das especificaçöes do objeto.
7.9.5. Será desclaséificada a propostá de preços final ou o lance vence dor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequfvel'
2.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, devendo esta realizar as.devidas comprovaçöes, sob pena de desclassificaçäo.

7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, deúendo esta realizar as devidas comprovaçöes, sob pena de desclassificaçåo.
7.9.7. Considerar-se-á inexequfvel a proposta que:

a) Nåo venha a ter demonstiada sua viabilidade por meio de documentaçäo que comprove que os custos

envolvidos na contrataçäo säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregäo.

a.1) Se houver indlciôs de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso Ca necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 3o do art. 43 da Lei n.o

8.666/93, para efeito de comprovaçäo de sua exequibilidade, podendo-se adotar; dentre outros, os

seguintes procedimentos:

O Questionamentos ¡unto à proponente para a apresentaçäo de justificativas e comprovaçöes em

relaçåo aos custos conl indfcios de inexequibilidade;
O Veriiicaçäo de acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em dissfdios
. coletivos de trabalho;

O Levantamento de informaçöes junto aos Órgäos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgäos públicos ou empresas privadas;
O Verificaçåo cle outros contratos que a proponente mantenha com a Administraçäo ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço corn fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificaçäo de notas fiscais dos produtos adqrtiridos pela proponente; .

DEPARTAMENTO DE GESTÃO Oe UCtrnçÖrs
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O Levantamento de indicadpreE salariais ou trabalhistas publicados por órgäos de pesquisa; Estudos

setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condiçöes excepcionalmente favoráveis que a

proponerite disponha parc a preStaçäo dos serviços;
O Demais verificaçöes que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo

item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, näo

sendo possfvel a sua imediata desclassificaçäo, seiá obrigatória a realizaçåo de diligências para aferir a

legalidade e exequibilidade da proposta.
Z.é.8. Será considerada inexequfvel a proposta cle preços. que näo tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços'globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatfveis com
os preços dos insumos e salários de mercado,'acrescidos dos respectivos encargos, ainda que cl ato
convocatório da licitaçåo näo tenha estabelecido limites mfnimos, exceto quando se referirem a rnateriais e

instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneraçäo.

c) Da convocaçäo para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponfvel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena de näo

aceitaçåo da proposta, 
'

7.9.f 0, Dentre os documentos passfveis de solicitaçäo pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham
as caracterfsticas do material ofertado, em compatibilidade corno projeto básico/termo de Referência,
minuclenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informaçöes pertinentes,

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita e justificada

do licitante, formulada antes cle findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociaçäo, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuraçåo de uma proposta que atenda ao Ecjital.

7.9.13, Nos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que

a proposta näo for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificaçåo, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 cla LC no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.9.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) nåo aceitar a proposta e passar à subsequente,
poclerá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7,9.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que näo alterem a

subståncia clas propostas, e sua validade jurfdica, mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e
acessfvel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificaçäo, observado o disposto
na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.9.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiçäo de

habilitaçåo, na forma de terminada neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO
7.10. HABTLTTAçÃO DO LICITANTE CLASSIFIGADO:
7.10.1.4 Habilitaçåo será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

DEMAIS PROGEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentaçåo de amostras no Projeto Básico/Termo de Referência,
antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o resultado do julgamento
até entäo realizado para fins de deliberaçäo cla Autoridade competente, devendo este proceder e requer nos
termos do projeto básicoitermo de referéncia.
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7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregäo será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes; as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, ná ordem de

classificaçåo, a análise då documentaçäo exigida para habili[açäo e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo,(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
2.12.1. Ao final da sessáo,'òaso riab haja intençåo de interposiçåo de recurso e o preço final seja

compatfvel com os preços de mercado previstos parc a contrataçäo, será feita pelo (a) Pregoeiro(a) a

adjudicaçåo do objeto desta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reuniäo,

após o que, o processo, devidamente.instruído, será encaminhado:
a) Pafa as publicaçöes quanto regultados do certame e deliberaçÕes quanto aos proclames rJe julgamento;

b) À Assessoria Jurfdica do Departamento de Geståo de .l-icitaçöes, para fins de análise e parecer jurfdico;

ci E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente forntalizaçäo de

ARP/Contrato(s). , l

7.13.1.SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.13,1.1.À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessåo mediante motivo clevidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar esta decisåo no sistema
eletrônico. Neste caso, a sessåo terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a)
realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.2.O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das

amostras, quando houver, e dos documentos de habilitaçåo, poderá solicitar outros documentos, pareceres

técnicos e/ou suspender a sessäo para realizar diligência a fim de obter melhores subsfdios para as suas

decisöes. Neste caso, a sessåo do pregäo na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente
decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a qual seråo
informados na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.3.No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessfvel aos proponentes, os lances continuaråo sendo recebidos, sem prejufzo dos

atos realizados. Quando a descr¡nexåo do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessäo do pregåo na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e
quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a qual seräo informados na plataforma do

Comprasnet.

DA TNTENçÃO DE RECURSO, DOS MEMORIATS RECURSAIS E DAS CONTRARRAZÕES

7.t4.DEFlN¡çOES GERATS:
7.14,1, Ao final,da sessäo, declarado o vencedor qual quer licitante poderá, durante a sessäo pública, de
fôrma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençäo de recorrer, quando lhe

será concedido o prazo de 03 (très) dia para apresentar as razões do recurso (memoriais recursais),
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar em contrarrazöes em igual
ptazo, que começará a contar do términc do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.r5. DAS TNTENçOES DOS RECURSOS:

7.15.1.O(a) Pregoeiro(a) assegurar á tempo mfnimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste
fundamentadamente e motivadamente sua intençäo de recorrer.
7.15.2. O Fregoeiro examinará a intençåo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em

campo próprio do sistema.
7.15.3. A falta de manifestaçåo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do Pregåo,
bem como, a apresentaçäo de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda,
sendo constatado que,a intençåo ofertada possui o caráter meramente, protelatório, isto, importará na
preclusäo do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a)
ao licitante vencedor.
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7.I6. MEMORIAIS RECURSAI$:
7..16.1. O licitante que tiver suä'intenþäo de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a
apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual ptazo, que começará a correr do término do prazo
da recorrente.
7.16.2.Nåoseråoconhecidososrecursoscujasrazöesforemapresentadasforadosprazoslegais.
7.16.3.CabeàPregoeirareceber,examinaredecidirosrecursos,encaminhando-
osàautoridadecom petenteq uandomantiversuadecisä0.

7.I7.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1. A análise quanto ao recebimento ou näo do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficará adstrita à
verificaçåo da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intençåo de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de'recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme o caso,
importar á invalidaçåo apenas dos atos insuscetfveis de aproveitamento.
7.17.3. Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na sede
do Departamento de Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razöes de recurso) deveräo ser anexados em campo próprio na plataforma
eletrônica. Havendo necessidade de apresentaçäo de informaçöes (fotos, documentos em PDF, gráficos e
afins) nåo suportadas pela plataforma, estes conteúdos deveräo ser enviados exclusivamente via e-mail
oficialda Comissäo.
7.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisäo ou fazê-lo subir.
7.17.6. Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando näo
justificada a intençäo de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.17.7. tJ recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
7.17.7.1. O acolhimento de recurso importará a invalidaçåo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,
7.17.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)Secretário(s)
Gesto(es) adjudicará(äo) o objeto desta licitaçäo ao(s) vencedor(es) e procederá(äo) à homologaçäo do
processo.

8. DA(S) DOTAçAO(OES) ORçAMENTARTA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correräo à conta de recursos especfficos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgåo(s) participante(s) deste processo.

9. DA ADJUD¡CAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante deelarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso näo
haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo dos recursos
apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicaçåo e ou a homologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçåo.

10. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

l0.1.As obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva
ata de registro de preços, subscrita pelo municfpio, através do órgåo Gerenciador, representada pelo(a)
Ordenado(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n" 1195,
de 10 de março de 2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observåncia da Legislaçäo aplicável deveräo
obeclecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

UCA I
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10.2. Homologada a licitaçäo pela autoridade competente, o Municfpio de GAUCAIA - CE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
icontrataçäo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocaçåo, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pelo Municfpio de CAUCAIA - CE,
10,2,2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das penalidades previstas neste
Edital.
l0.3.lncumbirá à administraçäo providenciar a publicaçäo do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgåos priblicos municipais,, na forma prevista na Lei Orgånica do Municfpio, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatr¡ra. O mesmo procedimento se adotará com relaçäo
aos possfveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal n" 1195, de 10 de março de 2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93, exceto os
acréscimos de que trata o $1" do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurfdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçåo da vigência dos contratos
dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a proposta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administraçäo,
10.6. A Ata de Registro de Preços näo obriga o Municfpio a firmar qualquer contrataçäo, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes especfficas para aquisiçäo do(s) objetos(s), obedecida a
legislaçåo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condiçöes.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Municfpio optar pela aquisiçäo do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que nåo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao
registrado,
10,8. O preço registrado e os respectivos fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos do
Departamento de Geståo de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA e ficaräo à disposiçäo durante a vigência
da Ata de Registro de Preços,
10.9. O Municfpio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O tt/unicfpio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteraçäo dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal
n" 1 195, de 10 de março de 2021 .

10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçåo, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçåo
de comprovantes, que näo pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercaclo tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisäo nåo poderäo ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo econômico-financeira.
10.13. Para efeito de definiçäo do preço de mercado seråo considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Municfpio para Ceterminado item.
14.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administraçåo pública municipal que näo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro cle preços para o órgåo
gerenciador. e órgäos participantes, independentemente do número de órgåos nåo participantes que
aderirem.
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11. DA FORMALTZAçAO DAS CONTRATAçÖES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poder á ser convocado
para assinar o Termo de Contrato.
11,'1.2, O fornecedor registrado terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçä0, sempre juízo
das sançöes previstas neste Edital.
11.1.3. Alternativamente à conrrocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de O5(cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento
11.'1.4, O prazo previsto no subitem ànterior poclerá ser prorrogado, por igual perfodo, por solicitaçäo
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.
11.1.5. O prazo de vigência da contrataçäo será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. lncumbirá à Administraçåo providenciar a publicaçäo do extrato do contrato nos termos do parágrafo
único art. 6l da Lei no 8.666/93.

11.2. DA MANUTENçÃO OeS CONDIçOES DE HABTLTTAçÃO e DAS rMpLrCAçÖES pOR NÃO
ATENDTMENTO A CONVOCAçÃO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, nåo comprovar que mantém as
mesmas condiçöes de habilitaçåo, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçäo, para, após a verificaçäo da
aceitabilidade da proposta, negociaçäo e comprovados os requisitos de habilitaçäo, celebrar a contrataçäo,
sem prejufzo das sançöes previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais.

12. DAS SANçÖES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, näo assinar a ata
de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçäo falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, näo mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar no fornecimento, compcrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Municlpio de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do
Municfpio de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejufzo de aplicaçäo das seguintes
multas e das demais cominações legais:
f. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contrataçäo no
caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçåo falsa exigida para o certame;
c) Näo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilfcito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento (Lei
Federalno 8.666/93, Lei Federal no 10.520102 e Lei Federal no 12.846/13).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,
contados do recebimento Ca ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do
contrato, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
no caso de retardamento na entrega;
lfl. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato illcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da
Administraçäo, desde qtte näo caiba a aplioaçåo de sançäo mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato
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ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo aplicadas,
sem prejufzo das demais san{öes previstas na [.ei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

10.5?0102, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Mtrlta de 1o/o (um por cento) até'20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada, deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificaçåo ou decisåo do recurso, por meio cle Documento de Arrecadaçäo Municipal- DAM.
12.3.1. Se o valor da multa näo fof paþo, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dfvida ativa <lo municfpio e cobrado mecliante processo de execuçäo
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançåo de impedimento de licitar e contratar com o Municfpio de
Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de Caucaia/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indfcio de causar dano ou prejufzo a Administraçäo
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. Os casos
ocorridos durante os procedinlentos de contrataçäo seråo comunicados oficialmente e formalmente pela
Preç¡oeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devenr ser
reportados à Assessoria Jurfdica do Departamento de Gestäo de Licitaçöes para a devida apuraçäo.
12.4.3.4s penalidades somente deixaråo de ser aplicadas mediante comprovaçäo, anexada aos autos, da
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçåo e/ou manifestaçäo da unidade
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administraçåo.
12.5.Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuraçäo de fatos e, se for o caso,
aplicaçäo de sançöes à licitante; em decorrência de concluta vedada neste Pregåo, as comunicaçÕes à
licitante seräo efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").
12.0.4 licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
SICAF e confirmar o recebintento das mensagens provenientes do municfpio de Caucaia/CE, nåo podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como justificativa para se eximir
das responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçAO

13.1. As licitantes deveråo observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a execuçäo
do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislaçäo brasileira.

14.ÐOS ESCLARECTMENTOS, tMpUcNAçOeS, Oll-iCÊruClAS, REVOGAçÃO E ANULAçAO

DAS SOLTCTTAçÖES DE ESCLARECTMENTO E |MPUGNAçOES
T4.1. Qualquer pessoa ffsica ou jurldica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste
Pregåo.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçäo perante a Administraçäo aquele que
näo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçåo näo terá efeito de
recurso.
14.1.2. A impugnação feita têmpestivamente pelo licitante nåo o impedirá de participar do procèsso
licitatório até o trånsito em julgado da decisåo a ela pertinente.
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14.2, Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante
petiçåo confeccionada em r¡áquina datilográfica ou impressora eletrÖnica, em tinta näo lavável, bem como,
da apresentaçäo de dôcumentos:comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via
ëlrnail: pregaoO2@licitacâo.caucaia.çe,gov.br, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
',4.2.2. A identificaçåo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicÍlio,
número do documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do
Departamento de Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA, dentro do prazo editalfcio;
14.2.3. O fato e o fundamento juifdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do atc'constitutivo, bem como, documento de identificaçäo (com foto)
válido na forma da l-ei do responsávellegal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se
for o caso.
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petiçäo no prazo.de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta clo Municlpio de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixaçäo de cópia da fntegra do ato.proferido pela administraçäo no Diário Oficial do Municlpio de Caucaia,
conforme disposto na Lei O:'gånica do Municfpio e constituirá aditamento a estas lnstruçöes.
14.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relaçåo ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petiçäo de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos termos
do edital será designada nova data para a realizaçåo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçåo näo afetar a formulaçäo das.Propostas de Preços.
14:7.1. Qualquer modificaçäo neste editalserá divulgada pela mesnna forma que se deu ao texto original.

DrLrGÊNCrA, REVOGAçÃO e nnUtAçÃO
14.8. DILIGÊÌ¡C¡R: Ern qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoriclade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou
permitir sejam sanadas falhas forrnais de documentaçäo que complementem a instruçåo do processo,
vedada a inclusäo posterior de documento ou informaçåo que deveria constar originariamente da Proposta
ou da Habilitaçäo, fixando o prazo para a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveräo fazë-lo no prazo
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), scb pena de desclassificaçäo/inabilitaçäo.

14.9. REVOGAçÃO E Al.lULAçÃO:n autcridade competente para homologar o procediniento licitatório
poderá revogá-lo somente em razâo do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçåo, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de offcio or¡
por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DISPOSTçÖES GERATS

l5.l-. As normas que disciplinam este Pregäo Eletrônico seråo sempre interpretadas em favor da ampliaçäo
da disputa entre os interessarlos, atendidos o interesse prlblico, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administraçäo.
15.2.. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessäo e pela(s)
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicaçåo do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.
l5.3,Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentaçäo de
documentaçäo referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contrataçöes dela
decorrentes
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste odital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia clo vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municfpio, exceto quando for expressamente estabeleoido em contrário.
l5.5.Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisäo sobre os recursos interpostos, a Anulaçåo ou
revogaçåo seräo feitos aos interessados mediante publicaçäo no flanelógrafo do Departamento de Gestäo
de Licitaçöes da Prefeitura Municipal cle CAUCAIA, no Diário Oficial do Municfpio-DOM, conforme disposto
na Lei Orgånica do Municfpio e no site www.comprasnet.gov.br.
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15.6. Quaisquer informaçöes poderäo ser obtidas na Sede do Departamento de Geståo de,Licitaçöes de
Licitaçåo da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua CoronelCorreia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE,

" Att. Departamen'to de Gestäo cle Licìtaçöes de CAUCAIA - CE.'1.5.7.0 referido edital . e seuq anexos estäo disponfveis no seguinte sftio virtual:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lÑ O4l201 s-TCM/CE.
15.8.Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de CAUCAIA - CE. ,.

PREFEIÏURA DE

CAUCA|A/CE, 04 DE MARçO D.82022
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l- tN PRI cLASStFt DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENGIADoR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

z. óncÃopARTtctPANTEi',i

SECRETARIA MUNIcIPRT oe:snÚoe

I

I

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçAO DE
PRESERVATIVOS MASCULINOS E FEMININOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
SAIJDE DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e especificaçöes dos
materiais) e ll (Habilitaçåo necessária à participaçåo do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A presente licitaçäo tem por finaliclade à aquisiçåo dos itens voltado adistribuiçäo gratuita a populaçåo,
garantindo os princfpios básicos de Atençäo Primária a Saú¡de, tendo em vista a extrema importância do uso
de preservativos masculinos e femininos na prevençåo de doenças sexualmente transmissfveis, bem como,
a prevençäo de gravidez indesejada. Sua distribuiçäo é realizada pelo Sistema tJnico de Saúde.

il- DA CLASST o RECURSOS FINANCEIF.OS E VALORES ESTIMADOS
DA DËSPESA

5. DorAçÃO(ÖEs) oRçAMENTÁnta1S¡:
Na licitaçåo realizada mediante Registro de Preços näo é necessário indicar a Dotaçäo Orçamentária, que
somente será exigida paîa a formalizaçäo do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, näo há
necessidade de que o(s) órgäo(os) tenha(m) prévia dotaçäo orçamentiária ($ 2", do art. 7o do f)ecreto no

7.892t2013)

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitaçäo realizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 353.664,00 (TREZENTOS E C¡NQUENTA E TRÊS Mtl- SETSCENTOS E SESSENTA E QUATRO
REA|S).

8. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Conrpras e Serviços do municfpio,
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.
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9. CR|TÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINIT¡VO
9.1, Os itens seräo recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
o Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do item com as
especificaçöes constantes da proposta da contratada;
o Definitivamente, após a verificaçäo da qualidade, da.quantidade dos itens e sua consequente aceitaçåo,
mediante a emissåo do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo
ve¡'ificando-se a conformidade..do item com a propostá do fornecedor, especificaçöes e conferindo-se a
quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

IO. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os materiais deveräo ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na
Rua Juaci Sampaio Pontes no 2585 - Açude, discriminado nas ORDENS DE COMPRAS emitidas pelo
órgåo demanclante, no åmbito do municlpio de Caucaia/CE.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO DA ENTREGA
11.1. O fornecimento clos materiais licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo conì a necessidade ðo órgäo interessado durante o ptazo de contrataçäo, mediante a expediçäo de
periódicas ORDEh¡S DE COMPRA, pelo órgäo demandante, constanclo a quantidade de itens a serem
entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgäo demandante, o qual deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;
11.3. A presença da fiscalizaçäo do órgäo demandante näo elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalrnente ou em parte, qualquer bem que näo esteja de acordo
com as exigèncias, bem como, determinar prazo para substituiçäo do item eventualmente fora de
especificaçåo.

12. PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os materiais deveräo ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da ORDEM DE
COMPRA, que será enviada à,contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurfdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá.pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo da vigência dos contratos dela
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto
Municipalde No 1.195, de 10 de março de2021.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O Pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos materiais, em até 30 (TRINTA) DIAS após a
emissåo da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos materiais e o encaminhamento da
documentaçäo necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na conta bancária
do fornecedor, acompanhado da seguinte documentaçäo:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

Rua. Coroncl Gorreia no 1073, Parque Soledade
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b) Prova de Reguiaridade relativa aos Tributos Federais e à Dfvida Ativa da Uniäo, inclusive em relaçäo as
contribu içöes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazencla Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS'
f) Prova de Regularid.d" r"1;itu;-JJrri¡CJ" trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas..cNDT).

rv- DA FORMULAçÃO On PROPOSTA E AMOSTRAS

15. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade solicitada,
marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais, mesmo que näo estejam
registrados nelste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito cle fabricaçäo, e se caso
constatado alguma imperfeiçäo, teråo os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei,
além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Serå'considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR LOTE, desde
que atenda as exigências conti<las neste Termo de Referência.

16. DAS VERTF¡C.AçÕES e AMOSTRAS
16.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicaçäo e
homologaçäo da licitante, para verificaçäo do atendimento das especificaçöes mfnimas dos materiais
constantes neste Termo de Referência.

V- DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REG. DE PREçOS, F E GEST DO CONTRATO

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
17.1. Para o fornecimento dos bens seräo emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s)
futuros contrato(s) a serem firma<lo(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jur,fdicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo dos contratos dela
decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os denrais requisitos do Decreto
Municipalde No 1.195, de 10 de março de2021;
17.3. As obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo seråo formalizadas mediante lavratura da respectiva
Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Municfpio, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de
No 1.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.

18. DA GESTÃO E F¡SCALIZAçÃO CONTRATUAL
18.1. A gestäo e fiscalizaçåo do.contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonåncia
ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93.
1'8.2. O gestor e fiscal de contrato cleverá acompanhar a execuçäo de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcánce do seu objeto e no interesse da Administraçåo.
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18.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seråo disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no municfpio oLr, em sua ausência, pelas disposiçöes legais

vigentes.
18.4. A presençä da fiscalizaçáo da Secretaria näo elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que näo esteja de
acordo com as exigências, bem cbmo, determinar prazo para substituiçäo do mesmo eventualmente fora de
especificaçåo.

19. DO ÓNCÃO GERENCIABOR
19.1. Competirá ao Órgåo Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administraçåo, obedecendo à ordem de classificaçåo e aos
quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir,os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades poi descumprimerìto do pactuado na Ata cle Registro de Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

lll) Suspensäo temporária de participaçåo em licitaçäo e impedimento de contratar com a Administraçäo
Ptlblica, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no Decreto
Municipalde No 1.195, de 10 de março de2021.
V. Comunicar aos Órgäos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidaCes ao fornecedor cletentor de
preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgäos e entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,
mesmo que a execuçåo do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçäo de contrato, no prazo estabelecido
na Ordem de Compra;
c)Responder no prazo de até 0S(cinco) dias a consultas do Órgåo Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensäo de órgåos/entidades nåo participantes de utilizar a Ata na condiçäo de Órgäo/Entidade
lnteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estaräo sujeitos à aceitação pelo órgäo recebedor, ao qual
caberá o direito de recusar caso nåo esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários,
atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e

2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royaltieò, deguros, fretes -
carrego e deiiarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura
Municipal cle Caucaia;
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g) Manter a compatibilidade coin as,obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta compra, de

habilitaçäo e qualificaçåo eiigidas na licitaçäo;
ni SuOstituir às suas expensasi todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes
exigidas e padföes de qualidacle exigidos, corir defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçåo ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fielentrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçäo, durante a execuçäo desta

aquisiçäo.
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ANEXO I

PROJETO BÁS¡CO/TERMO DE REFERÊI,¡CIN

1. DOS ITENS/LOTES:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo ptazo de vigência da Ata
de Registro de preços, estipuladas por este(s) órgäos(s).

1.2. A presente licitaçäo se dá via Sibtenra de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo
apresentado reflete uma prospecçäo das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)
meses, contudo, não havendò qualquer okirigação por parte do município quanto a contrataçäo
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda,

1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos
para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Termo de
Referência.

1.4. Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO E

COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI).
1.4.1.Para o cumprimento do disposto no art.48 da Lei Complementar 147114, a Administraçäo
Pública:
| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais); (Redaçäo dada pela l-ei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014).
lll - deverá estabelecer, em certames para aquisiçäo <je bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

1.5. DAJUSTIFTCATTVA TÉCNTCA PARA ADOçÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO pOR

LOTE . EM ATENDIMENTO AO QUE DISPOC O ACÓRDAO DO TCU DE N" 159212013 .
:PLENÁRIO:

Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que,
desta forma, os itens a serem licitados integraräo o lote na observância, inclusive, das regras de
mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à
disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência
e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira-, entendem que o objeto
em tela se coteja por sua similitude de gênero, onde justifica-se a realização de licitações por meio
de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor
aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 23, S1o, da Lei n.o
8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos,
quando da demanda ser única em relação à especificidade da finalidade buscada. Por fim,
ressaltamo? que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens
leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se
unificam em um único conjunto.

A) DOS QUANTTTATTVOS TOTA¡S DA LICITAçÃO
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B) DA otseosrçeo Dos rrENS/LorES euANTo A FoRMuuçÃo DAS pRoposrAs DE pREços
(EM ATENDTMENTO AOS |NC|SOS I E ilt DO ART.48 DA LEt No 123t20061.

ITEM ESPECTFTCÀçÃO UNID QTDE.

VALOR
u¡¡lrÁnro

'ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

PRESERVATIVO MASCULINO, MATERIAL LATEX
NATURAL, COMPRIMENTO ¡¡f¡.¡lrr¡O 180MM,
CRnRCTERÍSTIcAS ADIcIoNAIS c/ LUBRIFIcANTE,
s/ EsPERMtcton, olÂn¡erRo s2MM.

UNIDADE 288.000 R$ 0,81
R$

233.280,00

2

PRESERVATIVO FE[TININO, POLIURETANI OU
úrEx ou BoRRAcHA t¡urnlucR, 20c¡¡t,
LUBRIFICADA, LISA, TRAIISPARENTC, EONçAO
FIN¡¡rL EM ANEL OU ESPONJA.

UNIDADE 28.800 R$ 4,18
Rs

120.384,00

VALOR TOTAL R9 353.664,00

LOTE 01 - AMPLA PARTTCTPAçÃO

ITEM rsRecrrrclçÃo UNIDADE QUANT. V, UNIT V. TOTAL

1

PRESERVATIVO MASCULINO, MATERIAL LATEX NATURAL,
cof\4PRtMENTO rr¡f¡¡l¡¡O 18oMM, CRnRCrenfSttCRS
ADICIONAIS c/ LUBRIFIcANTE, S/ ESPERMIcIDA, oñuerno
52MM.

UNIDADE 216.000 R$ 0,81 174.960,00

2

PRESERVATIVO FEMININO,. POLIURETANI OU LATE,X OU
BORRACHA NILTRILICA, 2OcM, LUBRIFICADA, LIsA,
TRANSPARENTE, PoRÇAo FINAL EM ANEL ou ESPoNJA.

UNIDADE 21.600 R$ 4,18 90.288,00

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 265,248,00

LOTE 02. EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEl

lTEM esnecrrrceçÄo UNIDADE QUANT V. UNIT. V. TOTAL

1

PRESERVATIVO UIASCULINO, MATERIAL LATEX NATURAL,
CoMPR|MENTO rr¡fNI¡¡O 18oMM, CRnRCrenfSlCRS
ADtctoNAts c/ LUBRIFIcANTE, s/ EsFERMtctDA, oÁn¡erRo
52MM.

UNIDADE 72.000 R$ 0,81 58.320,00

2

PRESERVATIVO FEMININO, POLIURETANI OU LATEX OU
BORRACHA I.IITTRÍUCR, 2OCM, LUBRIF¡CADA, LISA,
TRANSPARENTE, PoRçÄo FINAL EM ANEL oU ESPoNJA.

UNIDADE 7,200 R$ 4,18 30.096,00

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 88.416,00

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO II
pRoJETo eÁsrcoffeRMo DE Re¡eRÊ¡¡cre

1. DOS DOCTTMENTOS DE HlerUrRçÃO
1.1, Os documentos a serem exigidos parc a contrataçäo seräo os elencados no artigo 27, inciso I -

habilitaçäo jurfdica, ll - qualifiçççåo técnica, lll - qualificaçäo econômico-financeira e lV - regularidade fiscal
e trabalhista, todos da Lëí Federal n" 8,666/93, bem corno, as declaraçöes de acordo com as demais
normas correlatas a matéria, Ccntuclo, a docunrentaçåo a que trata os incisos ll e lll do mpqmo dispositivo,
seguirá esses termos: r ..:

il-RELAT|VA À QUAL|F|CAçÃQ:TjÉCNEA: 
,'. Comprovaçåo de aptidåo, feita atràÝés de atestädo fornecido por pessoa jurfdica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo produto
compatfvelcom o objeto da presente licitaçåo;

¡I¡.RELATIVA À QUAL¡FICAçÃO ECONOMICO-FINANCETRA:
. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do rlltimo exercfcio social, já exigfveis e apresentaclos
na forma da lei, devidamente rçgistrado no órgäo competente de origem, que comprovem a boa situaçäo
financeira da empresa, vedada a .sua substituiçäo por balancetes ou balanços. provisórios, podendo ser
atualizadcs por lndices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçäo da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por sócio, gerente ou
diretor;

' Certidäo negativa de falência ou oonoordata, expedida pelo distribuidor da secle da pessoa jurídica;

DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO:

. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU
de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, näo emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
. Declaraçåo expressa de integral concordåncia com os termos deste edital e seus anexos;
. Declaraçäo, sob as penalidades cabfveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçäo,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93);
r Declaraçåo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do processo.

'('- R
e ltcrrRçÕes '1r,.

.,1?
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: ANEXO ll

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

o(A) PREGOETRO(A) DA PREFETTURA fvruNrCrPAL DE CAUCATA,

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO No 2022.03.01.01 - SMS
Data e Hora de Abeftura às horas
Razäo Social: CNPJ
Endereço: CEP:
Fone: _
Banco: _ Agência N.o Conta Corrente n,o:_
E-mail:_

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE

PRESERVATIVOS MASCULINOS E FEMININOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAIJDE DE CAUCAIA/CE.

LOTE

No DESCRTçÃO QTD MARCA UNIDADE V. UNT.
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$

VALOR <CRIT DE JULG>: R$ ...........
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observaçöes:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cunìprirá todas as obrigaçöes

contidas no anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaraçäo expressa, fica subentendida que no valor proposto estäo incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos scciais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. tribr,rtos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejulzos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: <le

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade

Fax:
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PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para_representá-lo j
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO ELETRONI
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ANEXO III
,,;,t:,Ì[' MODELO DE PROCURAçÃO
'.:Ii',.,-
,! ,, :' ' ITEM 01 - MODELO DE PROCURAçAO

PROCURAÇAO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, cliretor .ou representante), Sr.< NOMEt, quálificaçäo (nacionalidade, estado civil,
profissäo, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço.

unto a
co No

2022.03.01.01 - SMS, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitaçäo,
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contrafdas pelo o.utorgado.

(data)

(representante legal)

Rua. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçöES':

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EX¡G|DO NA HABTLTTAçÃO

OBJETO: <OBJETO>, CONIFORME PROJE-I-O BASICO/TERMO DE REFERÊruCIN EM ANEXO DO
EDITAL

s(a)

DEC!-ARAçÃO

inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
....., portado(a) da Carteira cle ldentidade ne......... . e do CPF ne

,,.., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔN|CO No 2022.03.01.01 -
SMSque

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de28110/1999, e ao inciso XXX|ll,
do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega menores de 18 (clezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art, 32, S2o, da Lei n.o 8,666/93,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III
MoDELo DE PRocuneçÃoloecuneçöes

.i

rrEM 03 - DECLARAçAO DE CTENCTA DA FORMA DE COMUNTCAçAO DOS ATOS DO
PROCESSO

OBJETO: <OBJETO>, CONI--oITME PROJETO AASICO/TERMO DE REFERÊruCIN EM ANEXO DO
EDITAL.

oecmnnçÃo

i;Ëi:::::::::::::::::::::::::: :Ï:::'iJåiÏ,ä i; ;;;; ä;'lJJ,Î,'å:i:'i?i:::::::::::::T'ãi"åxr"(ià
......, DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO eLErnONlCO No 2022.03.01,01 -

SMSque:

a) sob as penas da lei, para todos cls fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência e
concorcla que a convocaçäo do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura
do(s) Contrato(s), Ordem de compras e notificações contra eventual processo administrativo de
apuração de responsabilidade, poderão se dar através de endereco eletrônico oficia
forneciclo pelo Licitalrte. sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de clecadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sançÕes relativas.

C) Que a administraçäo, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornal de grando circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento oLl, ainda,
atravésde publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Pelo'que, þor ser a expressão cla verdade, fìrma a presente, sob as penas cla Lei

(data)

(representanLe legal)

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO IV
M1NUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

, ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No
pREcÃo elerRouco No 2022.09.01.o1 - sMs
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, Estado do Ceará, .pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o
07.616.16210001-06, com sede de sua
Caucaia/CE, atravës da SECRETARIA

PREFEITURÁ DE

Prefeitura Municipal na Rod, CE n
DE

1076 KM 01 - ltambé,
neste ato representado(a)

pelo(a) S(a). aqui denominado(a) de GERENCIADOR, e a SECRETARIA
DE nesté ato representado(a) pelo(a) S(a) aqur
denominado(a) de ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃo ELETRONICO No 2O22.O3.Oí.Ol - SMS bem como, RESOLVE registrar os
preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a
classificaçäo por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Pi'ocesso de Licitaçäo, na modalidade PREGÃo ELETRONICO No 2022.03.01.01 - SMS,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal no 1 195, de 10 de março de 2021 ,

da Lei no 8.ô66/93 de 21 .06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 1-l107120Q2.

2. DOOBJETO

2'1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
AOUISIçÃO DE PRESERVATTVOS MASCULTNOS.E FEMIN|NOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do
Edital do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESpECtFICAçOES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as demais
condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. óncÃo(s) PARTcTPANTE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO, sendo os
seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE.

5. VALIDADE DA ATA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data, näo
podendo ser prorrogada.

6. REVTSÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1.4 Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidadê dos l-rreços registrados nesta Ata.

Rua. Goronel Gorreia no 1073, Parque Solerlade
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6.2. nrercado ou de fato que eleve o cqsto do objeto registrado, cabendo à Administraçäo promover as
negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es).
6.3. Quando o preço .registrado tornar-se superior ao preço praticaclo no mercado por motivo
Superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução dos
preços ao5 valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valclr praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumldo, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A orclem de classificaçäo dos fornecedores que aceitarem recluzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior'aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade clos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. lrläo havendo êxito nas negociações, o órgäo. gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6,7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;
6.7.2. näo retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contiato administrativo,
alcançando o órgäo gerenciador e órgäo(s) participante(s).
6.8.O cancelamento de registros nas hipóteses pi'evistas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado.por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprinrento.da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICÍPIO OE CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado näo aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; .

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art. 70 da Lei no 10.520, de2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata de Registro de preços;

a

Rua. GoronelGorreia no 1073, Parque SoledadeA ^^----:-r^Ê ^Eñ. ^a^^â ^^Ë
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b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e
XVl, da Lei No. 8.666i93, 
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O procedimento de resçr5ão observa.rá os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No6,10
8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorarlo, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na afixaçãg clo flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação
local, pelo menos uma vez, consideranclo-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
6.13. A solicitação clo.Tornecedor para cancelanrento dos preços registrados poderá näo ser aceita
pelo Municfpio de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta ata de registro de preços,
6.13.1. Não poderá haver cancelarnento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra
já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelaresta ata de registro
de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor.cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. COND|çOES GERATS

7.l.As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do, fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
säo as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitaçäo de
origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.,1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe deu origem e
seus anexos, e as þropostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operaçäo financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICfPIO.
7.2.4. O(S) órgäo(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o perfodo de fornecimento, sem pre,julzo das resportsabilidades
contratuais e legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da
Administração.

8. DAS COMPETÊNGIAS.DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1.4 Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgäo Gerenciador deste procedimento via
Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte:
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| - consolidar informações ¡elativas à estimativa individual e total de'consumo, promovendo a
adequaçäo dos respectivos ternnos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
rpguisitos de padronização e. racional ização ;

ll.= promover,atos necessários'à inslruçäo processual para a realização do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificaçäo dp valor estimado da licitação e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades partioipantes;
lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua cóncordåncia com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de,referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços r:egistrados i

Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa ê o cóntraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
rJescumprimento do pactuado na ata de regístro de preços ou do descumprimento das obrigaçöes
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
S 1o A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
S 2o O órgäo gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgäo participante será responsável por:
| - tomar cenhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes, para o correto
cumprimento clq suas disposições.
$ 1 o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou clo descumprimento das
obrigações qontratuais, em relaçäo às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciadol.
$ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante
elaborará sua especificaçäo or.¡ termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa
de mercado.
$ 3 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgäo
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de
custos locais ou regionais.

10. ACRESCIMOS E SUPRESSOES

10.1. Il vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11. rrA uTrL¡zAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Desde que devidamente justificada a vantaE¡em, a ata de registro de preç9s, durante st¡a
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal que
não tenha ¡rarticipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão ccnsultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.
I1.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não

l').. '', \1
. / il(ì ¡
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e os órgäos participantes, . :

"' 1"14. As contratações adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, por órgão ou
..' entidade,,a cenl þor cento dos'quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o ór'gão gerenciador e órgäos participantes.
11.5. As aquisiçöes ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderäo exceder, por
órgäo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. ,

11.6. O quantitativo decorrenie das aclesões à ata de registro cle preços não poderá exceder, na
totalidade, ao.dobro do quantitalivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór'gão
gerenciador e para os órgfoS partieipantes, , incJèpendentemente rlo número de órgãos näo
participantes que aderirem.

12. DOS ILíC|TOS PENAIS

'S

c
c
-l

î
ìlJ

)o'

12.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8,666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

I3. DAS SANçOES E PENALIDADES

13.1. Na ltipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
Celinidas npste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejrrízo das sangöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de se,u objeto, não mantiver a proposta,
faihar ou fraudar no fornecimento Co objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ticará impedido de licitar e contratar com o li4unicípio de Caucaia/CE e será descredenciado no
Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicaçäo das seguintes rnultas e das demais cominações legais:
l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total clo registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execuçäo da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
{3.3. Multa moratória de 0,3% (trés décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega.cle qus¡qusr objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastfo ou da ata de registro de preços, até o linllte Ce 15o/o (quinze por cento)
sobre o rralor clo pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
1.3.4. Multa moratória Ce 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
13.5. Na hipótese cle ato illcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/ent^ega dos bens, às atividades da Adrninistração, desde que não
caiba a aplicação de sançäo rnais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangiclas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das. demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No,

10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Adrrertência;
13.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (virrte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do
valor global máximc da ata ou do contrato, conforme o caso;
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13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
on9
cflas

a contar da notificação ou decisäo do rqcurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal -
DAM.
13,7. Se o valor da multa não for pagò, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
aclministrativamente ou inscrito co,1ìo Dlvida Ativa dc Município e cobrado rnediante ptocesso cle

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeter:ão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB cla Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada'e no instrumento convocatório.
13.10. A fatta de material não poCerá ser alegada çomo motivo de força maior e näo eximirá a
CONTRATADA das penalidades . a que' está óujeita pelo näo cumprimento das obrigações
estabelecidas nesta âta.

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução
deste lnstrumento, em obe<liência ao clisposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de llcia e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCA|A/CE, _ de

Orgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

O rgão (s) participante (s)

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<Cl,¡PJ>
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ANEXO tA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

ónoÃos,penr¡i¡Þ¡r.¡res. nemçÃo e ouelrnc¡çÃo oos ron¡¡eceoones corvr pneÇos
eEGrs'I'RApOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro cte Preços, celebrada entre o MUNICíPIO DE
CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realizaçäo do
PREGÃO EI-ETRON|CO N.o 2t?.2.0i.0L01 : SMS

01. RAZÃO SOGIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
E-MAIL:

FAX
CPF

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS
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i. CONTRATO N9,, 

-

PREGAO ELETRONTCO No 2022.03.01.01 - SMS
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia, por. meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará,
pessoa jurf(ica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rod. CE n" 1076 KM 01 - ltambé, Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE

,,h,i":t:,"*i"å:?:i'"Jå"å'3rff^P+?*tïl"); de o,tro rado'. 
tå,.'1ó,."Ï.

.. êstaheleeida na inq,nrifa nn CNP.I/tt/lF qnh n n o, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.'
, neste ato representada pelo (a) S(a). _,

portador (a) do CPF no , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO ¡:UNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o No 2022,03,01,01 -
SMSem conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da
Lei Federal nl 10.520, de 17tO7t2OO2.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo

2.1. Constitrri objeto do presente AQUISIÇAO DE PRESERVATIVOS MASCULINOS E FEMININOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tUdO CONfOTME
especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRo EcoNoMIco.
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contrataçäo, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaçäo e
encaminhamento da documentaçäo tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através Ce crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com
endefeçO na ********#***************** CNPJ/MF SOb O no **********************,

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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4.1.O presente lnstrumenlo pioduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partirda data de st¡a assinatura
" e vigerá até 31 de dezembro do ano"firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei

'8,66-6/93.

CLÁUSULA QUINTA. DA oRIGEM DoS REGURSoS

5.1. As despesas cleco¡'rentes desta contratação correråo à conta de recursos específicos consignados
no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde:

GLAUSULA SEXTA - DA OBRTGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocâmente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n,o 10.520102, do
Decreto Municipal no 1 .1 95, de 10 de março de 202'l e da proposta adjudicada.
6,2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabeleciclos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulern o
fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condiçäo,aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamentq de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem fecleral, estadual ei municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às srras expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes

. de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que. ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou srrpressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da
Lei no 8.666/93;
g)entregar os produtos de forma a nflo comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICf PIO;
h) comttnicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos
de faturarnentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto
iontratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cu¡as reclamações se obriga a
atender prontamente, bem ,como dar ciência ao t\4UNlCfPlO, imediatamente e por escrito, de
eualquer anormalidade que rrerificar quando da execução do contrato;
j) dispcr-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todOs os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
consideraCos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar inrediatamente ao MUNICfPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
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n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, eèpecificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICfPIO, de que
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou
näo com p fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONI'RATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome
completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorizaçäo de fornecimento.

6.2.2. No caso de constataçäo da inadequaçäo dos produtos fornecidos às normas e exigências
especifìcadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas
condições; :

6.3. O CONTRATAI{TE obriga-se a:
6.3.1. asseguraro livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes
e escla.recimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento,

)

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo
setor cqmpetente da SEGRETARIA DE SAÚDEDO MUNICípIO Oe CAUCAIA/CE, no âmbito do
município de CaucAia/CE'

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.5.1. Os produtos deveräo ser.entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da ORDEM
DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu
recebimento.

cLÁusuLA sÉrue - DAS sANçÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas,:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta,
falhar ot¡ fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frar¡de
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado ncl
Cadastro da Prefeitura de Caucaia.pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo das
seguintes multas e das demais cominações legais:

| - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) näo mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execuçäo do Ïornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,57o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite cle 15% (quinze por
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitaçäo, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

'1.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento clas atiyidades da administração, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção mais
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grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros.clocumentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem, prejuízo. das demais sanções previstas na Lei no 8.666i93, alterada e
consolidada, e na Lei n.o 10.52Ql02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1o/o (unt por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo ou
do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
Çontar da notiflcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM. :

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante.processo de
execuçäo fiscal, com os encargo.g cori'espondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fecleral n.o
8.666/93, alterada e consolidada e no instrunlento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o
fornecedor beneficiário da. Ata das penalidades a que está sujeita pelo não. cumprimento das
obrigaçöes estabelecidas neste lnstrumento

CLAUSULA OITAVA. ÞA RESCISÃO

6.f . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital,
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclanrar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas, hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei8,666/93.
8.3. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

cLÁusuLA NoNA - DAS DtspostçöEs FtNAts

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕe.s de habllitação e qualificação exigiclas na
licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de faz-er uso de qualquer ctas prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei,
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao COIIITRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administraçäo rejeitará, no todo ou em. parte, os bens fornecidos em desagordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade

ítr^ R
,,Ò 

L'

^-..-^:^r^E 
r-tEl. e4êña |ìñÃ



')ý/PREFEITURA DE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICIT Rubric¡

Pc oP t"

9.7. A Administraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
9.10.4 gestäo e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele
a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA - Do FoRo

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de EMPRESA
CONTRATANTE s(a).

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.

CPF no

CPF no
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ANEXO I DO CONTRATO NO

ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS. UNIDADES DE MEDIDAS. QUA,NTITATIVOS, MARCAS E

Este documento é parte integrante do CONTRATO No. , celebrada entre o
Municfpio de Caucaia/CE e a empresa , CNPJ No _, cujos preços
estão a seguir especificados por item.
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